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De 25 de Maio de 1990

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO }i(JNICIPAL A CELE

BRAR COllVÊNIO COM A COMUNIDADE CRISTÃ Pll.A-

RENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASn

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Municipal de PI

lar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei :

ARTIGO lo - Fica o Poder Executivo autoriza

do a celebrar convênio com a Co

munidade cristão Pilarense, localizada neste Município à Rua Kink.i
ti. Shi.momoto, 214, i.nscri.ta no CGC/MF sob na 54.070.339/0001-93,

com o fim específico de pagamento de pessoal.e sua contratação

Parágrafo único - O Convênio a ser celebra-

do obedecerá à Minuta em

anexo, que passa a fazer parte integrante

desta Lei .

ARTIGO 2e - As despesas decorrentes com a

execução da presente Lei, cor -

terão por conta de dotações orçamentárias própriasl consignadas em

orçamento, suplementadas se necessário.
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ARTIGO 30 - Esta LeÍ entrará em vigor na

data de sua publicação, revog.â

das as disposi.ções em contrario.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da

Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra.
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